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SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
PORTARIA N° 04/2022- SEFIN-PMCG.  
 

Campina Grande, 30 de março de 2022.  
 
O Secretário Municipal de Finanças do Município de Campina 
Grande-Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
regulamentando o previsto no art. 409, §2° da Lei 
Complementar 116/2016 resolve:  
 
Art. 1º - Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Município de R$ 59,57 (cinquenta e nove reais e cinquenta e 
sete centavos) para R$ 60,17 (sessenta reais e dezessete 
centavos).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de abril 
de 2022.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

 
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 

 
INSTRUMENTO: 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 3º 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 2.02.004/2019. PARTES: 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PUBLIC SOFTWARE 
INFORMATICA LTDA - ME. OBJETO: EDIÇÃO NA 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO). NÃO ALTERANDO A 
SUBSTÂNCIA DO ADITIVO, NEM AFETANDO O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, SENDO 
SOMENTE PARA CONFIRMAR O SEU SENTIDO E 
CONTEÚDO, CONSIDERANDO QUE A LEI NÃO 
CONSIDERA ALTERAÇÃO CONTRATUAL TAL 
CORREÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2.02.003/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2.02.003/2019. FUNDAMENTAÇÃO: § 8º DO ARTIGO 65 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E PUBLIC SOFTWARE 
INFORMATICA LTDA - ME. DATA DE ASSINATURA: 29 
DE MARÇO DE 2022. 

 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 206/2022  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Ofício Interno/ 
Memorando nº 24.105/2022;  

RESOLVE 
 
Designar LEIDSON OLIVEIRA ADELINO DE LIMA, 
funcionário da Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, posto à disposição desta Prefeitura, para prestar 
serviços na Secretaria de Saúde, COM ÔNUS para este 
Município, pelo período de 01 (um) ano, a partir do dia 31 de 
março do corrente ano. Campina Grande, 04 de abril de 2022.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 - A 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE. 
 
Aos 28 dias do mês de março de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 029/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização de O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2022, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
1.1 O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE ABRIL DE 2022                                                                          PÁGINA 2 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1.  Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE, sendo A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2   Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a 
 
a.  Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c.  Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e.  Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 

i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI  

4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a.  Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 
e.    Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a.   Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b.   Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 
c.   Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 

 
d.   O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
e.   Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f.   Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 
g.   Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
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h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 

planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  

 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR - EPP 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ Nº 01.091.310/0001-21 

ENDEREÇO 
AV PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL, 3800, TERREO, 

CAMPINA GRANDE - PB , CEP 58408-000 

TELEFONE/EMAL 
(83) 3321-0874 

EMAIL:  solido.matconst@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE PREÇO UNITÁRIO 

01 

Areia, tipo: normal brasileira, granulometria: grossa. 
Marca:  in natura. 

Fabricante:  in natura. 
Modelo/Versão:  in natura. 

M³ 1000 R$ 55,00 

02 

Meio-fio granítico. 
Marca:  in natura. 

Fabricante:  in natura. 
Modelo/Versão:  in natura. 

M 300 R$ 18,00 

03 

Paralelepípedo 
Marca:  in natura. 

Fabricante:  in natura. 
Modelo/Versão:  in natura. 

UND 10000 R$ 0,83 

04 

Cal hidratada fixo, cor branca, contendo 10 kg cada pacote, acondicionado em 
embalagem de plástico. 

Marca:  brancal. 
Fabricante:  brancal. 

Modelo/Versão:  brancal. 

SACO 1.500 R$ 14,90 

07 

Desempenadeira manual, material: aço, comprimento: 25 cm, largura: 12 
cm, características adicionais: cabo em madeira. 

Marca:  lotus. 
Fabricante:  lotus. 

Modelo/Versão:  lotus. 

UND 10 R$ 14,90 

12 

Laje de concreto préfabricada, componentes: trilhos de concreto armado, 
aplicação: construção civil. 

Marca:  rocha. 
Fabricante:  rocha. 

Modelo/Versão:  rocha. 

M² 600 R$ 44,50 

13 

Trincha, material cabo: madeira envernizada, material cerdas: gris dupla, 
tamanho: 3 pol, tipo cabo: anatômico. 

Marca:  lotus. 
Fabricante:  lotus. 

Modelo/Versão:  lotus. 

UND 100 R$ 7,90 
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14 

Prego com cabeça, material: aço, tipo cabeça: chata, tipo corpo: liso, tipo 
ponta: comum, acabamento superficial: polido, bitola: 13 x 15. 

Marca:  lotus. 
Fabricante:  lotus. 

Modelo/Versão:  lotus 

KG 300 R$ 24,50 

15 

Prego com cabeça, material: ferro comum, tipo cabeça: chata, tipo corpo: 
liso, tipo ponta: comum, acabamento superficial: polido, bitola: 18 x 27. 

Marca:  gerdau. 
Fabricante:  gerdau. 

Modelo/Versão:  gerdau. 

KG 300 R$ 22,40 

16 

Prego com cabeça, material: ferro comum, tipo cabeça: liso, tipo corpo: liso, 
tipo ponta: comum, acabamento superficial: polido, bitola: 1 1,2 x 13 pol. 

Marca:  gerdau. 
Fabricante:  gerdau. 

Modelo/Versão:  gerdau. 

KG 300 R$ 23,90 

18 

Tijolo, material: cerâmica, 8 furos, comprimento: 19 cm, largura: 19 cm, 
espessura: 9 cm, cor: vermelha, aplicação: construção civil. 

Marca:  macedo. 
Fabricante:  macedo. 

Modelo/Versão:  macedo 

MIL 50 R$ 549,00 

21 

Tinta para piso em resina a base de solvente para demarcação de solo, 
atendendo as Normas ABNT, cor amarela, latão 18 litros. 

Marca:  lux. 
Fabricante:  lux. 

Modelo/Versão:  lux. 

LATA 20 R$ 180,00 

25 

Telha, material: zinco, tipo: trapezoidal, comprimento: 1,00 M X 6 M. 
Marca:  cearense. 

Fabricante:  cearense. 
Modelo/Versão:  cearense. 

UND 50 R$ 348,90 

26 

Arame, material: ferro, bitola: 18, aplicação: construção civil, características 
adicionais: recozido. 

Marca:  gerdau. 
Fabricante:  gerdau. 

Modelo/Versão:  gerdau. 

KG 150 R$ 24,90 

27 

Prego de aço polido, com cabeça, 15X18(1 ½ X13) Prego com cabeça, 
material: aço, tipo cabeça: chata, tipo corpo: liso, tipo ponta: comum, 

acabamento superficial: polido, bitola: 13 x 15. 
Marca:  gerdau. 

Fabricante:  gerdau. 
Modelo/Versão:  gerdau. 

KG 400 R$ 21,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 200.559,00 (duzentos mil, quinhentos e cinquenta e nove reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
029/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato, no SEMANÁRIO 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 4.422/2019 e Decreto Municipal nº 4.444 de 30 
de Dezembro de 2019, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
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12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 

I.  Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 

a. Advertência; 
 

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 

c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
 
d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, RAYANNE OLIVEIRA 
FREITAS, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 28 de março de 2022. 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 
RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 

Rildo Cavalcanti Fernandes Junior- EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 - B 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE. 
 

Aos 28 dias do mês de março de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 029/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização de O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO 
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PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2022, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
1.1 O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1.  Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE, sendo A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2   Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se  
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, 
sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 

materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI  
 
4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 

b. Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
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d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  

 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL NOBREGA COMERCIO E SERVICO LTDA- ME 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ Nº 18.995.457/0001-49 

ENDEREÇO 
R MANOEL FERREIRA MACHADO, 399, SALA: 104, ESTADOS, JOÃO PESSOA- PB , CEP 

58030-203 

TELEFONE/EMAIL 
(83) 8835-3429 

EMAIL:  nobrega.licitacao@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO GERALDO VIDAL DA NÓBREGA JUNIOR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE PREÇO UNITÁRIO 

10 

Ferro construção civil, tipo: ca-50, diâmetro: 4,2 mm. 
Marca:  aço brasil. 

Fabricante:   aço brasil . 
Modelo/Versão:   aço brasil. 

KG 200 R$ 11,40 

19 

Tinta esmalte, Tipo de acabamento: sintético, 3,6 
Litros. 

Marca:  hidrotintas maxlet. 
Fabricante:   hidrotintas maxlet . 

Modelo/Versão:   hidrotintas maxlet. 

LATA 60 R$ 84,00 

20 

Tinta pintura predial, composição básica: água e pva, aspecto físico: líquido, 18 
litros 

Marca:   hidrotintas demais. 
Fabricante:   hidrotintas demais . 

Modelo/Versão:   hidrotintas demais . 

LATA 500 R$ 85,00 

23 

Cal hidratada fixo, cor branca, contendo 10 kg cada pacote, acondicionado em 
embalagem de plástico. 

Marca: hidrotintas demais. 
Fabricante: hidrotintas demais. 

Modelo/Versão: hidrotintas demais. 

LATA 15 R$ 85,00 

24 

Tinta pintura predial, composição básica: água e pva, aspecto físico: líquido, cor: 
amarelo, 18 L. 

Marca: hidrotintas demais. 
Fabricante: hidrotintas demais. 

Modelo/Versão: hidrotintas demais. 

LATA 30 R$ 85,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 53.645,00 (cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
029/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato, no SEMANÁRIO 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 4.422/2019 e Decreto Municipal nº 4.444 de 30 
de Dezembro de 2019, e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 

 
12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 

a. Advertência; 
 

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 
 

c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
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d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, RAYANNE OLIVEIRA 
FREITAS, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 28 de março de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 
GERALDO VIDAL DA NÓBREGA JUNIOR 

Nobrega Comercio E Servico Ltda- ME 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 - C 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE. 
 
Aos 28 dias do mês de março de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 029/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização de O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2022, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
1.1 O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1.  Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE, sendo A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2   Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, 
sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
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i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI  
 
4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
b. Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
 

d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  
 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ Nº 27.518.373/0001-05 

ENDEREÇO 
R CAETANO ALBERTO ROSSET, 885, SALA 02, ATLANTICO, ERECHIM- RS, CEP 

99705-568 

TELEFONE/EMAIL 
(54) 8432-6673 / (54) 98432-6673 EMAIL:  metadistribuidorame@gmail.com / 

vendas1.metame@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO DANIEL ARCARI 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

08 

Vergalhão armação concreto, material: ferro, tipo: ca-50, comprimento: 12 m, 
bitola: 1/2 pol, aplicação: armação vigas, pilares e lajes. 

Marca: ARCELORMITTAL. 
Fabricante: ARCELORMITTAL. 

Modelo/Versão: ARCELORMITTAL. 

KG 3000 R$ 9,71 

09 

Ferro construção civil, tipo: ca-50, diâmetro: 3,8 pol. 
Marca: ARCELORMITTAL. 

Fabricante: ARCELORMITTAL. 
Modelo/Versão: ARCELORMITTAL. 

KG 5000 R$ 8,10 

11 

Ferro construção civil, tipo: ca-50, diâmetro: 5,16 pol 
Marca: ARCELORMITTAL. 

Fabricante: ARCELORMITTAL. 
Modelo/Versão: ARCELORMITTAL. 

KG 5000 R$ 9,47 

VALOR 
TOTAL 

R$ 116.980,00 (cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
029/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato, no SEMANÁRIO 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, Decreto 

Municipal nº 4.422/2019 e Decreto Municipal nº 4.444 de 30 
de Dezembro de 2019, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 

a. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

b. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

c. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

d. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 

g. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
h. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

i. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
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cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 

a. Advertência; 
 

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 
 

c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
 

d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, RAYANNE OLIVEIRA 
FREITAS, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 28 de março de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 

DANIEL ARCARI 
Meta Comercio De Ferragens E Ferramentas Eireli - EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 - D 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE. 
 
Aos 28 dias do mês de março de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 029/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização de O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2022, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
1.1 O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1.  Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE, sendo A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
2.2   Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 

 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE ABRIL DE 2022                                                                          PÁGINA 13 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

b. Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

 
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, 
sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI  
 
4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE ABRIL DE 2022                                                                          PÁGINA 14 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  
 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 

FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL  MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA- EPP 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ Nº 35.494.616/0001-40 

ENDEREÇO R DAMASCO, 269, SANTA ROSA, CAMPINA GRANDE- PB, CEP 58416-510 

TELEFONE/EMAIL (83) 3321-3900 EMAIL:  madeireiraalves@hotmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO   SANDRO LUÍS ARAÚJO ALVES 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE PREÇO UNITÁRIO 

05 

Cimento portland, material: clinker, tipo: 
cp ii - f 32. 

Marca: ZEBU. 
Fabricante: ZEBU. 

Modelo/Versão: cpii. 

SACO 1500 R$ 28,99 

06 

Colher pedreiro, material: aço, carbono, tamanho: 8 pol, material cabo: madeira 
envernizada, características adicionais: reta - inteiriça. 

Marca:  brasfort. 
Fabricante:  brasfort. 

Modelo/Versão: 8pol. 

UND 50 R$ 16,00 

17 

Solvente, aspecto físico: líquido, aplicação: diluição tinta, ponto fulgor: 17- 25 °c, 
composição química: etileno glicol monobutil éter, metaxileno alquibe, ponto 

ebulição: 14 °c. 
Marca: fortnil. 

Fabricante:  fortnil. 
Modelo/Versão:  solvente. 

LITRO 100 R$ 17,10 

22 

Tinta pintura predial, composição básica: água e pva, aspecto físico: líquido, cor: 
azul, 3,6 Litros. 
Marca: fortnil. 

Fabricante:  fortnil. 
Modelo/Versão:  3,6l. 

GALÃO 50 R$ 38,70 

28 

Prego com cabeça, material: aço carbono, tipo cabeça: liso, tipo ponta: comum, 
bitola: 18 x 27. 
Marca: belgo. 

Fabricante:  belgo. 
Modelo/Versão:  18x27. 

KG 60 R$ 25,20 

VALOR 
TOTAL 

R$ 49.442,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 

do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
029/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato, no SEMANÁRIO 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 4.422/2019 e Decreto Municipal nº 4.444 de 30 
de Dezembro de 2019, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
a. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
b. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
d. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
g. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
h. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

i. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 
a. Advertência; 
 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 
 
c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
 
d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, RAYANNE OLIVEIRA 
FREITAS, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 28 de março de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 
SANDRO LUÍS ARAÚJO ALVES 

Madeireira Alves & Cia Ltda- EPP 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.019.2022. PARTES: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E UNIVERSIDADE 
PATATIVA ASSARÉ – UPA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO 
COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, AFIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 
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ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 143/2021. VALOR: R$ 134.821,44 
(CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 
VINTE UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 MESES, COM INÍCIO NA DATA DE 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DE CAMPINA 
GRANDE, PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 57, §1º, 
DA LEI Nº 8.666/1993. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/2002 E NA LEI Nº 8.078/1990 
– CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2019, E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2018 | 
3390.39 | 15001000.  SIGNATÁRIOS: DIOGO FLAVIO 
LYRA BATISTA E FRANCISCO PALACIO LEITE. DATA DE 
ASSINATURA: 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário De Administração 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 010/2022 
 

A SECRETÁRIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; Decreto nº: 3.396 de 
13 de Julho de 2009 e ainda, em cumprimento às determinações 
contidas na norma inscrita na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
combinada com a Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE 
 

Designar o servidor Danilo Barros Camboim, matricula nº 
25.516, Engenheiro da SECOB, para fiscalizar, acompanhar e 
efetuar as medições da obra referente ao Contrato nº 
2.08.021/2020/SECOB cujo objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NOS 
BAIRROS:CENTRO, CATOLÉ, PRATA, ESTAÇÃO VELHA, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, em substituição ao servidor Robson Ferreira de 
Lima, matrícula nº 12.305, face ao seu período de férias 
durante o mês de abril de 2022.  
 

Campina Grande, 31 de março de 2022 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE 
Secretária de Obras 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 
INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO 
CONTRATO Nº 2.08.004/2022/ SECOB/PMCG E 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2021/SECOB/PMCG PARTES: 
SECOB/EMPREITEIRA TAVARENSE EIRELI. OBJETO: 
CONCLUSÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA 
REGIÃO DE BODOCONGÓ E CANAL DA RAMADINHA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE ESTADO DA 
PARAÍBA OBJETIVO. SUPRESSÃO DE VALOR DE R$ 

3.235,11 (TRES MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO 
REAIS E ONZE CENTAVOS), PASSANDO O VALOR DA 
OBRA DE R$ 4.388.192,34 (QUATRO MILHÕES 
TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL CENTO E 
NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS), PARA R$ 4.384.957,23 (QUATRO MILHÕES 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS 
E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS) 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 65, I, “A” E “B”, II E §1º DA LEI 
Nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: FERNANDA RIBEIRO B. S. 
ALBUQUERQUE/CÍCERO RODRIGUES DA SILVA. DATA 
DE ASSINATURA: 01 DE ABRIL DE 2022. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.136/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

328/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.136/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, em favor da PESSOA FÍSICA DE 
MAITE ARRUDA FELINTO DE ARAUJO, inscrita no CPF 
sob o Nº 074.654.174-06, no valor de R$ 324.000,000 
(trezentos e vinte e quatro mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 04 de abril de 2022. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.002/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.001/2022, cujo OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALARES DO 
TIPO MATERIAL PERMANENTE PARA O INSTITUTO 
DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA, PERTENCENTE À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor das Empresa: 
W TEDESCO REFRIGERACAO EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 20.121.311/0001-16, vencedora do ITEM 3 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e 
quinhentos reais), TOTALIZANDO R$ 42.500,00 (quarenta e 
dois mil e quinhentos reais); empresa: SAFE SUPORTE A 
VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 08.675.394/0001-90, vencedora do ITEM 4 
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com VALOR UNITÁRIO de R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais), TOTALIZANDO R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais); empresa: SR PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o Nº 10.757.876/0001-30, vencedora do ITEM 
10 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6.113,00 (seis mil e cento 
e treze reais), TOTALIZANDO R$ 12.226,00 (doze mil e 
duzentos e vinte e seis reais); empresa: CIRURGICA 
IBIPORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº 
23.178.900/0001-29, vencedora do ITEM 11 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), 
TOTALIZANDO R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais); 
empresa: MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o Nº  31.131.938/0001-74, vencedora do 
ITEM 5 com VALOR UNITÁRIO de R$ 990,00 (novecentos 
e noventa reais), TOTALIZANDO R$ 7.920,00 (sete mil e 
novecentos e vinte reais), ITEM 6 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 1.330,00 (um mil e trezentos e trinta reais), 
TOTALIZANDO R$ 10.640,00 (dez mil e seiscentos e 
quarenta reais), ITEM 7 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
420,00 (quatrocentos e vinte reais), TOTALIZANDO R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais); empresa: SUPERARMED 
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 23.643.895/0001-88, vencedora do 
ITEM 8 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3.050,00 (três mil e 
cinquenta reais), TOTALIZANDO R$ 6.100,00 (seis mil e 
cem reais), empresa: GLOBAL LICITACOES COMERCIO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITACOES LTDA,  
inscrita no CNPJ sob o Nº 30.635.873/0001-31, vencedora do 
ITEM 2 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4.193,00 (quatro 
mil e cento e noventa e três reais), TOTALIZANDO R$ 
20.965,00 (vinte mil e novecentos e sessenta e cinco reais). O 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO no referido PREGÃO 
ELETRÔNICO é de R$ 245.251,00 (duzentos e quarenta e 
cinco mil e duzentos e cinquenta e um reais). 

 
Campina Grande, 04 de Abril de 2022. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.010/2022, cujo OBJETO 
AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS GERIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa: 
FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA RENOVAVEL 
DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 30.430.226/0005-17, vencedora do 
ITEM 1 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1.390,00 (um mil e 
trezentos e noventa reais), TOTALIZANDO R$ 139.000,00 
(cento e trinta e nove mil reais). O VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO no referido PREGÃO ELETRÔNICO é de 
R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais). 

 
Campina Grande, 04 de Abril de 2022. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

RETIFICAÇÃO 
 

No Extrato de Rescisão nº 16577/2021/Sms/Pmcg, 
publicado na Separata do Semanário Oficial, dia 31 de Março de 
2022, p. 6, ONDE SE LÊ: Extrato de contrato. LEIA-SE: 
Extrato de Rescisão. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
RETIFICAÇÃO 

 
No Extrato de Termo Aditivo nº 002 ao contrato 
16921/2021/Sms/Pmcg, publicado na Separata do Semanário 
Oficial, dia 31 de Março de 2022, p. 6, ONDE SE LÊ: Extrato 
de contrato. LEIA-SE: Extrato de Termo Aditivo. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16353/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Comercial 
Macedo Ltda. Objeto: Aquisição De Piretróides Para Utilização 
Em Borrifações E Nos Demais Procedimentos De Dedetização 
No Município De Campina Grande – Pb.. Valor Global: R$ 
46.800,00. Prazo Contratual: 30 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16032/2022/Fms/Sms - Lei 
Nº 8.666/93. Funcional Programática: 10.302.1016.2120. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E José Augusto De 
Macedo. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 
Instrumento: Termo De Rescisão Amigável Do Contrato Nº 
16858/2020. Partes: Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande E Fundação De Olhos Da Paraíba (Fop). 
Objeto: Contratualização De Serviços Ambulatoriais 
(Oftalmologia) Para Rede Complementar De Assistência Em 
Saúde, Conforme Edital De Chamamento Público Nº. 
16003/2015 - Com A Pessoa Jurídica: Fundação De Olhos Da 
Paraíba (Fop). Fundamentação Legal: Art. 79, Ii Da Lei N° 
8.666/93, Alterada. Licitação/Modalidade: Inexigibilidade 
Nº. 16801/2020/Sms/Pmcg.  
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16361/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Medical 
Quality Clinica De Ortopedia E Endocrinologia De Campina 
Grande - Pb. Objeto: Procedimento Para Realização De 
Cirurgia De Reconstrução Do Ligamento Anterior (Lca), Com 
Vistas A Cumprir Ordem Judicial, Nos Autos Do Processo 
Nº0800446.07.2022.8.15.0001, Que Tramita Na 2ª Vara Da 
Fazenda Pública De Campina Grande – Pb. Autor: Diego 
Rodrigo Alves Rodrigues. Valor Global: R$ 7.000,00. Prazo 
Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16040/2022/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. 
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Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Hugo Gondim Nepomuceno. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16331/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Fundação De 
Olhos Da Paraíba (Fop). Objeto: Compra De Serviços De 
Média E Alta Complexidade Ambulatorial E Hospitalar, Com 
Base Nas Necessidades Complementares De Sua Rede E Nos 
Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De Saúde – Sus. 
Valor Global: R$ 1.007.648,80. Prazo Contratual: 12 
Meses. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos: 
16000000. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16081/2022/Sms/Pmcg, Em Conformidade Com 
A Lei Federal Nº. 8666/93, Alterada. Signatários: Gilney Silva 
Porto E Saulo Freire De Araújo. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16367/2022/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Francisco Formiga De Almeida. Objeto: Locação De Galpão 
Situado Na Vc 03, Atualmente Rua Inácio Menezes, Lote 03, 
Quadra 05 Do Distrito Industrial Do Velame, Campina Grande 
– Pb. Procedimento Licitatório: Dispensa De Licitação N°. 
16412/2022/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 
24, X, Da Lei Nº. 8.666/93, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05. Valor Global: R$ 72.000,00. Prazo Contratual: 12 
Meses. Funcional Programática: 10.122.2001.2124. 
Elemento De Despesa: 3390.36. Fonte De Recursos: 
15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E Francisco 
Formiga De Almeida. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE RESCISÃO 

 
Instrumento: Termo De Rescisão Amigável Do Contrato Nº 
16662/2021. Partes: Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande E Mf Clínica Médica Eireli. Objeto: 
Contratação De Profissionais Médicos, Com Comprovação De 
Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos 
Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas 
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina 
Grande - Pb. Fundamentação Legal: Art. 79, Ii Da Lei N° 
8.666/93, Alterada. Licitação/Modalidade: Inexigibilidade 
De Licitação Nº 16.475/2021.  

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO – 
DPR 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DOS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS  

 

AVISO DE JULGAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.002/2021 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DOS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA SMS, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS RELATIVAS AO 
JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, 
PELAS EMPRESAS E ENTIDADES PARTICIPANTES DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS (COM FINS LUCRATIVOS E 
SEM FINS LUCRATIVOS) HABILITADAS PELO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/MS, CADASTRADAS NO SCNES, PARA 
COMPRA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR, COM 
BASE NAS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SUA 
REDE E NOS PREÇOS FIXADOS PELA TABELA DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS, JULGOU, DE 
CONFORMIDADE COM A ATA DE JULGAMENTO QUE SE 
ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA 
SALA DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DOS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA SMS. 
 

EMPRESA/ENTIDADE INABILITADA: 
 

SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DE SAUDE – SAS 
- CNPJ N° 07.678.950/0001-19 
Por não atender no item 7.3.1: alíneas G, J, K; no item 7.3.3.1: 
alínea M e Declaração de Capacidade Física, Material e Técnica. 
 

Campina Grande-PB, 04 de abril de 2022.  
 

RANULFO CARDOSO JUNIOR 
Presidente Comissão 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
HABILITADAS APRESENTADA DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.002/2021 
 

A Comissão Especial de Seleção dos Chamamentos Públicos da 
SMS, torna público que as 14h00min do dia 07/04/2022, 
serão abertos os envelopes das PROPOSTAS HABILITADAS das 
empresas/entidades habilitadas no Chamamento Público para 
credenciamento de instituições privadas (com fins lucrativos e 
sem fins lucrativos) habilitadas pelo ministério da saúde/MS, 
cadastradas no SCNES, para compra de serviços de média e alta 
complexidade ambulatorial e hospitalar, com base nas 
necessidades complementares de sua rede e nos preços fixados 
pela tabela do sistema único de saúde-sus. 
 

EMPRESA/ENTIDADE HABILITADA: 
 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS ADELMO 
LUIS LTDA - CNPJ: 03.629.089/0001-48   
 

GAMA DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA EPP - 
CNPJ: 23.871.427/0001-60  
 

Campina Grande, 04 de abril de 2022. 
 

RANULFO CARDOSO JUNIOR 
Presidente Comissão 
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SECRETARIA DE CULTURA 
 

DISPENSA Nº 013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  
 
A SECRETÁRIA DE CULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA  Nº 013/2022, cujo OBJETO É AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO, PLUG`S PARA CABOS DE 
SOM, A ATENDER A NECESSIDADE DO TEATRO 
MUNICIPAL SEVERINO CABRAL, em favor de ANA 
CRISTINA CORDEIRO DA COSTA AGRA-EPP , inscrito 
no CNPJ sob Nº  04.981.612/0001-63, no valor de R$ 
1.863,33 (um mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
trinta e três centavos), com fundamento no Artigo 24, 
Inciso V, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 31 de março de 2022. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
RATIFICAÇÃO 

ATO DE DISPENSA 2.14.002/2022 
 
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são outorgadas pela Lei Municipal 
nº 029/2005 e pelo arts. 24, II e 26 da Lei Nacional de 
Licitações e Contratos, considerando o estrito cumprimento à 
supremacia do interesse público sobre o particular e ao princípio 
da boa-fé; considerando, que o serviço a ser prestado  é de 
pequeno valor, não excedendo o limite legal previsto no art. 24, 
II e art. 23, II, “a” da Lei Nacional de Licitações, configurando-se 
hipótese de dispensa de licitação; considerando, também, que 
a presente contratação direta de pequeno valor, não se refere a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação, a ser 
realizada de um só vez, não sendo cabível outra contratação 
nestes termos no presente exercício financeiro; considerando, 
ainda, as razões de fato e de direito devidamente justificadas em 
Parecer Jurídico nº 0005/2022/JUR/SESUMA,  desta 
Secretaria, que opinou de forma favorável à contratação direta 
para serviço de confecção de placas, para atender às 
necessidades desta Secretaria; rATIFICA o ATO DE 
DISPENSA, oriundo do processo de dispensa n° 
2.14.002/2022, com prazo contratual a iniciar-se da 
data da assinatura da Ordem de Serviço nº 2.9102/2022, 
encerrando-se com recebimento definitivo do objeto 
pela Contratante , com fundamento nos arts. 24, II da Lei nº 
8.666/93, firmado com a empresa Art Técnica Caroca Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.851.925/0001-58, com valor total 
de R$ 14.560,00 (Quatorze mil, quinhentos e sessenta reais), 
conforme classificação orçamentária. 

 
  Campina Grande, 04 de abril de 2022. 

 
GERALDO NOBRE CAVALCANTE 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente– SESUMA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2018 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 004/2018. PARTES: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE, A 
EMPRESA OI S/A, CNPJ: 76.535.764/0001-43 E A 
EMPRESA GARLIAVA RJ INFRAESTRUTURA E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A, CNPJ: 37.178.485/0001-18. 
OBJETO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL RETROATIVA, A 
PARTIR DE 09/02/2022, DA OI PELA GARLIAVA, COMO 
PARTE DO CONTRATO, INCLUINDO A GARLIAVA 
COMO PARTE DO CONTRATO, SUBSTITUINDO E 
SUCEDENDO A MESMA A PARTIR DE TAL DATA 
INTEGRALMENTE EM TODOS OS SEUS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES, APENAS E UNICAMENTE NO QUE TANGE 
À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO IPSEM. 
PROCESSO DE ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 017/2022. FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 57, INCISO 
II, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO 
DE OLIVEIRA, CRISTIANA MARIA DE VASCONCELOS 
FERRO E ANA KELLY FLORO LEMOS. DATA DE 
ASSINATURA: 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DA  

BORBOREMA – URBEMA 
 
PORTARIA Nº002/22- URBEMA 
 
A DIRETORIA EXECUTIVA DA URBEMA – EMPRESA 
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DA BORBOREMA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 1º da Lei de 
nº 466/79; art. 12, V, do Estatuto/Urbema e arts. 7º; 14, V, 
b,c e d; 15, I ;  e 16, I do Regimento Interno/Urbema, 
 

RESOLVE 
 
Exonerar a Srª RUTE ELIAS PIRES do Cargo de Chefe da 
Divisão de Tesouraria a partir de 05 de Abril corrente ano. 
 

Campina Grande, 04 de Abril de 2022  
 

PORTARIA Nº003/22- URBEMA 
 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA URBEMA – EMPRESA 
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DA BORBOREMA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 1º da Lei de 
nº 466/79; art. 12, V, do Estatuto/Urbema e arts. 7º; 14, V, 
b,c e d; 15, I ;  e 16, I do Regimento Interno/Urbema, 
 

RESOLVE 
 
Nomear a Srª PAMELA HELEN BEZERRA CABRAL para o 
Cargo de Chefe da Divisão de Tesouraria a partir de 05 de Abril 
corrente ano. 
 

Campina Grande, 04 de Abril de 2022.  
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JOSÉ ALDO CABRAL PEREIRA 
Diretor Presidente da URBEMA 

 
SÃMARA NÓBREGA DOS SANTOS 
Diretora Adm. e Financeira da URBEMA 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de material de informática, para atender as necessidades da 
STTP. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00022/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Campina Grande: 05.010 – Superintendencia de Transito e 
Transportes Publicos 04.122.2001.2113 – Ações 
Adiministrativas da STTP 15.451.1024.2111 – Ações de 
mobilidade para melhoramento sistema viário urbano e rural 
3390.30.99 – Material de Consumo 4490.52.99 – 
Equipamentos e material permanente 1001 – Recursos 
Ordinarios. PARTES CONTRATANTES: Superintendência de 
Trânsito e Transportes Públicos de Campina Grande e; CT Nº 
00066/2022 - 25.03.22 até 31.12.22 - LVM COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 11.978,00. 
 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 073/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021 
ERRATA – UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, através do 
PREGOEIRO OFICIAL, torna público para o conhecimento 
dos interessados, a ERRATA na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 055/2021. Desta forma, no ITEM 28, 
pertencente a empresa GTA COMERCIO VAREJISTA 
LTDA – ME, onde lê-se “UNIDADE: EMBALAGEM DE 
5,00 KG”, leia-se “UNIDADE: 1,00 KG”. 
 

Campina Grande, 31 de março 2022. 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 
Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 
AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através DO PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 tipo 
“MENOR PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR 
VALOR GLOBAL”, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E AS DEMAIS ATIVIDADES 
NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
NAS ÁREAS: URBANAS, RURAIS, LOGRADOUROS, 
PRAÇAS, BR'S, ASSENTAMENTOS SUB-NORMAIS E 

CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB; COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, fica SUSPENSO 
por tempo INDETERMINADO. 

Campina Grande, 04 de abril de 2022. 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 
Pregoeiro Oficial 

 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

078/2022/SMS/FMS/PMCG 
 

AVISO DE ADIAMENTO – UASG 927671 
 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, através do PREGOEIRO OFICIAL, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
ADIAMENTO por tempo indeterminado da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.007/2022, cujo 
objeto é AQUISIÇÂO DE REAGENTES QUÍMICOS, 
INSUMOS E CAIXA TÉRMICA PARA O CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE. Outras informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações através do e-
mail: pregaoeletronicosaudecg@gmail.com ou pelo telefone 
(83) 3331-1060. 

 
Campina Grande, 04 de Abril de 2022. 

 
PEDRO JORGE DE MEDEIROS FIRMINO 

Pregoeiro Oficial 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.002/2022 

AVISO DE RESULTADO-UASG 927671 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através da 
PREGOEIRA OFICIAL torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que os Itens 1 e 9 do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.001/2022, realizado às 10:00 horas do 
dia 22 de Março de 2022, cujo OBJETO ÉAQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO HOSPITALARES DO TIPO MATERIAL 
PERMANENTE PARA O INSTITUTO DE SAÚDE 
ELPÍDIO DE ALMEIDA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, foram 
DECLARADOS FRACASSADOS.  
 

Campina Grande, 04 de Abril de 2022. 
 

ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 
Pregoeira Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022 
AVISO DE RESULTADO-UASG 927671 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através da 
PREGOEIRA OFICIAL torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que os Itens 2, 3 e 4 do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.010/2022, realizado às 09:00 horas do 

mailto:pregaoeletronicosaudecg@gmail.com
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dia 18 de Março de 2022, cujo OBJETO É AQUISIÇÃO DE 
AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS GERIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, foram DECLARADOS 
FRACASSADOS.  
 

Campina Grande, 04 de Abril de 2022. 
 

ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 
Pregoeira Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 
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Jonas Araújo Nascimento 
Maria do Socorro Almeida Farias Benicio 

Maria Guiomar Silva de Brito 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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